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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 1° Vice Presidente: Júlio Campos (Júlio José de Campos)

- UNIÃO
• 2° Vice Presidente: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cat-

tani) - PL
• 3° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-

tos) - PSD
• 1° Secretário: Dr. João (João José de Matos) - MDB
• 2° Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• 3° Secretário: Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guima-

rães) - REPUBLICANOS
• 4° Secretário: Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do

Nascimento) - PL
• 5° Secretário: Fabio Tardin Fabinho (Fabio José Tardin) -

PSB
• 6° Secretário: Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Chico Guarnieri (Francisco Guarnieri de Lima) - PRD
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO BRASIL
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) - UNIÃO BRASIL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Janaina Riva (Janaina Greyce Riva Fagundes) - MDB
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO BRASIL
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) - PT
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS

Membro Parlamentar Suplente

• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 40/2025/CG/ALMT

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Constituição Estadual, art. 24, caput, e pelo Regimento Interno, art. 32, II,“f”:

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade ao Processo Administrativo Disciplinar n.º 2023365075191, de mo-
do a observar os princípios da ampla defesa e contraditório.

RESOLVE:

Art. 1º - Reconduzir Gabriel Machado dos Santos Costa, Corregedor-Geral da ALMT, matrícula nº 41.626 , como pre-
sidente; João Gabriel Perotto Pagot,Procurador da ALMT, matrícula 41621, como membro; e Gustavo Roberto Carmi-
natti Coelho, Procurador da Assembleia Legislativa, matrícula nº 41741, como membro/secretário, para dar continuidade,
no prazo de 60 (sessenta) dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo Administrativo Disciplinar nº
2023365075191, bem como os fatos conexos que sobrevierem no decorrer dos trabalhos, iniciados pela Comissão desig-
nada pela Portaria nº 16/2023/CG/ALMT, publicada no Diário Oficial Eletrônico da ALMT nº 1434, de 22/08/2023, edição
extra, prorrogada pela Portaria nº 30/2023/CG/ALMT, publicada no DOE/ALMT nº 1509, de 21/12/2023, reconduzida por
meio da Portaria nº 02/2024/CG/ALMT, publicada no DOE/ALMT nº 1540, de 20/02/2024, prorrogada pela Portaria nº 04/
2024/CG/ALMT, publicada no DOE/ALMT nº 1579, de 22/04/2024, e reconduzida pela Portaria nº 05/2024/CG/ALMT, pu-
blicada no DOE/ALMT nº 1621, de 25/06/2024, e pela Portaria nº 01/2025/CG/ALMT, publicada no DOE/ALMT nº 1773,
de 10/03/2025, com designação de nova Comissão por meio da Portaria nº 26/2025/CG/ALMT, publicada no DOE/ALMT
nº 1871, de 15/08/2025, prorrogada pela Portaria nº 33/2025/CG/ALMT, publicada no DOE/ALMT nº 1914, de 15/10/2025
considerando-se válidos todos os atos já praticados.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.

Cuiabá, 10 de dezembro de 2025.

Dep. Max Russi

Presidente

Dep. Dr. João

1º Secretário

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 3821/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a servidora ERICA AUXILIADORA DE MENDONÇA ARRUDA, matrícula nº 49601, para responder, em caráter
de substituição, pelo cargo em comissão de Coordenador de Obras e Ser. Engenharia, símbolo COR, sem prejuízo do de-
sempenho das atribuições de seu cargo, durante o gozo de férias pelo(a) titular, o(a) servidor(a) JULIANA BIANCARDDINI
CANDIA CAMPOS, matrícula nº 41842, no período de 12/01/2026 a 21/01/2026, conforme Mem. nº 1258/2025, protocolo
2025412028.
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Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 25 de novembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

PORTARIA Nº 359/2025

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 263/2025, de 05/02/2025.

RESOLVE:

Conceder à servidora ANNY GABRIELLY MARTINS CARVALHO, matrícula nº 46972, o direito de se ausentar do serviço
por 08 (oito) dias consecutivos, no período de 18/11/2025 a 25/11/2025, por motivo de casamento, nos termos do arti-
go 124, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, conforme consta no Protocolo nº
2025584372085, de 10/12/2025.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

MAYTHANA RODRIGUES

SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO Nº 3912/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a servidora KESIA OLIVEIRA DE JESUS, matrícula nº 48852, para responder, em caráter de substituição, pelo
cargo em comissão de Gerente de Tramitação, símbolo GER, sem prejuízo do desempenho das atribuições de seu cargo,
durante o gozo de férias pelo(a) titular, o(a) servidor(a) FABIANA DIAS RIBEIRO, matrícula nº 23178, no período de 19/
01/2026 a 02/02/2026, conforme Mem. nº 1072/2025/SSL, protocolo 2025650525376.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 04 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT
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ATO Nº 3693/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a servidora SABRINA ROSA BATISTA FERREIRA, matrícula nº 49536, para responder, em caráter de substi-
tuição, pelo cargo em comissão de Gerente de Apoio Jurídico- Procuradoria, símbolo GER, sem prejuízo do desempenho
das atribuições de seu cargo, durante o gozo de férias pelo(a) titular, o(a) servidor(a) RENAN NADAF GUSMÃO,
matrícula nº 43413, no período de 12/12/2025 a 26/12/2025, conforme Mem. nº 2448/2025/Presidência/ALMT, protocolo
2025634882210.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 18 de novembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3915/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar a servidora JULIANA ELIZABETH DE MORAES MEDEIROS, matrícula nº 48861, para responder, em caráter
de substituição, pelo cargo em comissão de Superintendente da TV Assembleia, símbolo DSL-IV, sem prejuízo do de-
sempenho das atribuições de seu cargo, durante o gozo de férias pelo(a) titular, o(a) servidor(a) JAIME FERNANDES
COSTA NETO, matrícula nº 21434, no período de 12/01/2026 a 21/01/2026, conforme Mem. nº 1584/2025/SCS, protocolo
20251302779835.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 10 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3962/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;
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RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, da servidora INGRIDI SILVA ABREU, matrícula nº 45485, exonerada
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo AP-3, lotada no(a) PRESIDENCIA - MESA DIRETORA, e nomeada
para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo APG-9, lotada no(a) PRESIDÊNCIA - MESA DIRETORA a partir
de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3929/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora abaixo relacionada, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 04-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

48203
RAQUEL FRANCIANE MENDES DE
SOUSA

ASSESSOR PARLA-
MENTAR

AP-1
GAB DEP JÚLIO CAM-
POS

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3914/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor abaixo relacionado, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 05-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2025 • ANO X | N° 1949

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 6 Assinado Digitalmente



44854
ADÃO ANTONIO DE
FREITAS

ASSESSOR TÉCNICO LE-
GISLATIVO

ATL-I
UNIDADE ASSESSORIA TÉCNICA
LEGISLATIVA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3930/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar o servidor SIDINEY PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 48842, para responder, em caráter de substituição, pelo
cargo em comissão de Superintendente de Controle de CCDC, símbolo DSL-IV, sem prejuízo do desempenho das atri-
buições de seu cargo, durante o gozo de férias pelo(a) titular, o(a) servidor(a) FABRICIO RIBEIRO NUNES DOMIN-
GUES, matrícula nº 41474, no período de 01/12/2025 a 30/12/2025, conforme Mem. nº 525/2025/NGPS/ALMT, protocolo
202577271646.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3934/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora abaixo relacionada, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

43918
LAZARA DIVINA DA SILVA SI-
QUEIRA

ASSESSOR PARLA-
MENTAR

AP-1
PRESIDÊNCIA - MESA DI-
RETORA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2025 • ANO X | N° 1949

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 7 Assinado Digitalmente



Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3933/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora abaixo relacionada, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

48798
RAISSA BOEING
HEPP

ASSESSOR PARLAMEN-
TAR

APG-10
PRESIDÊNCIA - MESA DIRETO-
RA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3932/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora abaixo relacionada, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 05-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

44844
GABRIELA TEIXEIRA FER-
NANDES

ASSESSOR PARLA-
MENTAR

AP-3
PRESIDÊNCIA - MESA DIRE-
TORA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI
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Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3931/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar o servidor FRANCISCO EDMILSON DE BRITO JUNIOR, matrícula nº 41619, para responder, em caráter de
substituição, pela função de Corregedor Geral, sem prejuízo do desempenho das atribuições de seu cargo, durante o go-
zo de férias pelo(a) titular, o(a) servidor(a) GABRIEL MACHADO DOS SANTOS COSTA, matrícula nº 41626, no período
de 10/12/2025 a 19/12/2025, conforme Mem. nº 1245/2025/GADM/PG/ALMT, protocolo 20255985574410.

Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 05 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3940/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49799
NERI FLORENÇO ATAY-
DES

ASSESSOR PARLAMEN-
TAR

AP-1
PRESIDÊNCIA - MESA DIRE-
TORA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT
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ATO Nº 3941/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora abaixo relacionada, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49483
DENICE ARCIMAL LEÔN-
CIO DOS SANTOS

ASSESSOR TÉCNICO
LEGISLATIVO

ATL-V
UNIDADE ASSESSORIA TÉC-
NICA LEGISLATIVA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3943/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49800
KAROLINE FIGUEIRE-
DO

ASSESSOR PARLAMEN-
TAR

AP-1
PRESIDÊNCIA - MESA DIRETO-
RA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT
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ATO Nº 3955/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49801
PATRICIA COSTA
DA SILVA

ASSESSOR TÉCNICO LE-
GISLATIVO

ATL-V
UNIDADE ASSESSORIA TÉCNICA
LEGISLATIVA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3954/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 05-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49785
REGIANE KELLY FERREIRA
MARTINS DA SILVA

ASSESSOR PAR-
LAMENTAR

AP-2
PRIMEIRA SECRETARIA ME-
SA DIRETORA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT
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ATO Nº 3953/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49803
ERICA BOMFIM AL-
MEIDA

ASSESSOR PARLA-
MENTAR

AP-2
PRIMEIRA SECRETARIA MESA DI-
RETORA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3947/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49781
JENNYFER FRANCELINO
DE OLIVEIRA

ASSESSOR TÉCNICO
LEGISLATIVO

ATL-III
UNIDADE ASSESSORIA TÉCNI-
CA LEGISLATIVA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT
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ATO Nº 3946/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49783
LIZETE MARIA BROETTO AN-
GONESE

ASSESSOR PARLA-
MENTAR

AP-1
PRESIDÊNCIA - MESA DI-
RETORA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3945/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor abaixo relacionado, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 01-12-2025:

MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49711
ROBSON LUIZ CA-
ZARIM

GERENTE DE SEGURAN-
ÇA CIVIL

GER
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGU-
RANÇA CIVIL

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT
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ATO Nº 3958/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, da servidora TALITA MILENE SANTOS ADDOR NUNES DA SILVA,
matrícula nº 47429, exonerada do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo AP-4, lotada no(a) ASSESSOR PAR-
LAMENTAR, e nomeada para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo AP-5, lotada no(a) PRESIDÊNCIA - ME-
SA DIRETORA a partir de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3960/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, da servidora SARA SANTOS PRIMO, matrícula nº 48166, exonerada
do cargo de ASSESSOR TECNICO LEGISLATIVO, símbolo ATL-I, lotada no(a) UNIDADE TECNICA LEGISLATIVA, e
nomeada para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo AP-3, lotada no(a) PRESIDÊNCIA - MESA DIRETORA
a partir de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3959/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno
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Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, da servidora MIRVIA SANTOS GONÇALVES DE SOUZA, matrícula
nº 48919, exonerada do cargo de ASSESSOR TECNICO LEGISLATIVO, símbolo ATL-I, lotada no(a) UNIDADE TECNICA
LEGILSTIVA, e nomeada para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo AP-3, lotada no(a) PRESIDÊNCIA -
MESA DIRETORA a partir de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3965/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, da servidora GISELLE SILVA RUIZ, matrícula nº 45817, exonerada
do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo APG-10, lotada no(a) PRIMEIRA SECRETARIA - MESA DIRETORA,
e nomeada para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo APG-9, lotada no(a) PRIMEIRA SECRETARIA MESA
DIRETORA a partir de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3968/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o(a) o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para exercício do Cargo em Comissão, a partir de 05-12-2025:
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MATRÍCULA NOME CARGO SÍMBOLO LOTAÇÃO

49784
DONINAS DE AL-
MEIDA NUNES

ASSESSOR DE IMPRENSA
DE GABINETE

DSL-I
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL - SECOM

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3967/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, da servidora ALINE EMANUELLE ROSENDO, matrícula nº 48217,
exonerada do cargo de ASSESSOR DE IMPRENSA, símbolo DSL-I, lotada no(a) SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL - SECOM, e nomeada para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO, símbolo ATL-VIII, lotada no(a)
UNIDADE ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA a partir de 05/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3964/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, do servidor SIDINEY PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 48842, exo-
nerado do cargo de ASSESSOR TECNICO LEGISLATIVO, símbolo ATL-IX, lotado no(a) UNIDADE ASSESSORIA TEC-
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NICA LEGISLATIVA, e nomeado para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO, símbolo ATL-I, lotado no(a) UNI-
DADE ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA a partir de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

ATO Nº 3966/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno

Considerando: o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando: o Art.19, § 1ª e § 2ª da Resolução Administrativa nº34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, do servidor THIAGO JOSE DOS SANTOS, matrícula nº 48548, exo-
nerado do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo APG-7, lotado no(a) PRIMEIRA SECRETARIA - MESA DIRE-
TORA,, e nomeado para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, símbolo APG-4, lotado no(a) PRIMEIRA SECRETA-
RIA MESA DIRETORA a partir de 01/12/2025.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, Cuiabá, 09 de dezembro de 2025.

DEPUTADO MAX RUSSI

Presidente - ALMT

DEPUTADO DR. JOÃO

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 97/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;
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CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora DAIANA VANZAN SABO DE OLIVEIRA - Analista Legislativo, matrícula nº 41860, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 202579524422 de 12/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 12 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 83/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora ALINE DE PAULA MOREIRA FEDATTO - Analista Legislativo, matrícula nº 41839, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025459922089 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 86/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;
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CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor ANDERSON LUIZ SARTORI - Analista Legislativo, matrícula nº 40954, de acordo com
o que consta no Processo Protocolo nº 20254099892210 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 87/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;
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CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor ANDRÉ BONAMIGO - Analista Legislativo, matrícula nº 41796, de acordo com o que
consta no Processo Protocolo nº 2025775985372 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 88/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor ÂNGELO XAVIER VARELA - Técnico Legislativo, matrícula nº 40980, de acordo com
o que consta no Processo Protocolo nº 20254698747 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLC10

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLD10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 89/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do
cumprimento de interstício, à servidora ANNA PAULA MASSON DA CRUZ - Analista Legislativo, matrícula nº 41885, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025583858563 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 90/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor ANTÔNIO HENRIQUE DE AQUINO TEIXEIRA FILHO - Analista Legislativo, matrícula
nº 41798, de acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 202589137801 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:
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Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 91/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora ARITUZA CRISTINA MARQUES - Técnico Legislativo, matrícula nº 41771, de acordo
com o que consta no Processo Protocolo nº 2025929305881 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2025 • ANO X | N° 1949

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 24 Assinado Digitalmente



Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC8

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 93/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora BRUNA ELIS PASQUALI FIGUEIREDO - Analista Legislativo, matrícula nº 41867, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025883241007 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 95/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor CARLOS ALEXANDRE AIRES BARROS - Analista Legislativo, matrícula nº 41811, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 20254591497910 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT
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Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 94/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora CARLA DE OLIVEIRA CASTELLI - Analista Legislativo, matrícula nº 41887, de acordo
com o que consta no Processo Protocolo nº 2025935192372 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 96/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora CAROLINE STEFAN - Técnico Legislativo, matrícula nº 41843, de acordo com o que
consta no Processo Protocolo nº 2025937342637 de 10/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLA8

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLB8

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Segunda-feira, 15 de Dezembro de 2025 • ANO X | N° 1949

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 28 Assinado Digitalmente



PORTARIA MD Nº 99/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor DANILO ARRUDA NADAF - Analista Legislativo, matrícula nº 41217, de acordo com o
que consta no Processo Protocolo nº 2025320473528 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 106/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do
cumprimento de interstício, à servidora ÉRICA FERNANDES DE OLIVEIRA - Analista Legislativo, matrícula nº 41801, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 20253996499910 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 109/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor FÁBIO HENRIQUE BITTENCOURT DE OLIVEIRA - Técnico Legislativo, matrícula nº
41836, de acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025437043313 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB8

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC8

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 111/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora FERNANDA DE PAULOS - Analista Legislativo, matrícula nº 41081, de acordo com o
que consta no Processo Protocolo nº 2025920599409 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALA5

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALB5

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 114/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora GRACE EMANUELLE GUERREIRO DIAS ROCATTO - Analista Legislativo, matrícula
nº 41883, de acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025668625994 de 11/12/2025, conforme descrito abai-
xo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 116/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora JANAINA DIAS RODRIGUES MOREIRA - Técnico Legislativo, matrícula nº 41690, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025728965455 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 124/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, o uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora LAÍS MATTIONI NEVES - Técnico Legislativo, matrícula nº 41797, de acordo com o
que consta no Processo Protocolo nº 2025857855089 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB8

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC8

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 125/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora LARISSA FERNANDA FIGUEIREDO COELHO - Analista Legislativo, matrícula nº
41809, de acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025170027903 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 126/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, o uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora LAURA CAROLINA DE SOUZA BRUNO - Analista Legislativo, matrícula nº 41895, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025842285236 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 127/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, o uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora LAYLI RIBEIRO MARCONDES - Técnico Legislativo, matrícula nº 41871, de acordo
com o que consta no Processo Protocolo nº 2025814043167 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB8

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC8

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 128/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora LENITA VIOLATO - Analista Legislativo, matrícula nº 41849, de acordo com o que
consta no Processo Protocolo nº 202523444081 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 135/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do
cumprimento de interstício, à servidora MAÍRA FRANCISCA DOS SANTOS NIENOW - Analista Legislativo, matrícula nº
41800, de acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025871657958 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 136/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor MANOEL PONTES GOMES - Técnico Legislativo, matrícula nº 41368, de acordo com
o que consta no Processo Protocolo nº 2025607491482 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLC10

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLD10

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 137/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor MARCOS TERUO OKAMURA - Técnico Legislativo, matrícula nº 40969, de acordo
com o que consta no Processo Protocolo nº 2025961874653 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLC10

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLD10

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 141/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, o uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora MARIELLY DIVINA ESPÍRITO SANTO - Analista Legislativo, matrícula nº 41878, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025994810039 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 142/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora MARISTELLA CAMILOT - Analista Legislativo, matrícula nº 41899, de acordo com o
que consta no Processo Protocolo nº 2025531429467 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 144/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor NELSON DE CARVALHO JUNIOR - Analista Legislativo, matrícula nº 41879, de acor-
do com o que consta no Processo Protocolo nº 202597000538 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 146/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor PABLO GUSEN - Analista Legislativo, matrícula nº 41870, de acordo com o que consta
no Processo Protocolo nº 2025825687945 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT
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PORTARIA MD Nº 148/2025

MESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor PAULO ROBERTO TAVOLONI JUNIOR - Técnico Legislativo, matrícula nº 41832, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025190760319 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB7

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC7

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 150/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO,
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no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora RENATA DE MATTOS NEVES - Analista Legislativo, matrícula nº 41855, de acordo
com o que consta no Processo Protocolo nº 2025175744403 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 149/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;
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CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor RAUL BRUNO TIBALDI NASCIMENTO - Analista Legislativo, matrícula nº 41848, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025941937141 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João

1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 132/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;
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CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora LUCIANY CRISTINA PEREIRA BARROS - Técnico Legislativo, matrícula nº 41880, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 202521315267 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLB8

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLC8

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 151/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
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Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do
cumprimento de interstício, ao servidor RONALDO MARQUES DE ALMEIDA - Técnico Legislativo, matrícula nº 41010, de
acordo com o que consta no Processo Protocolo nº 2025120775544 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLC10

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLD10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 158/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;
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CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, à servidora ROSENIL ROSA MACHADO - Técnico Legislativo, matrícula nº 41097, de acordo com
o que consta no Processo Protocolo nº 202521020477 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLC10

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLD10

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 153/2025

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO o Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor THIAGO DOS SANTOS PEREIRA - Analista Legislativo, matrícula nº 41872, de acordo
com o que consta no Processo Protocolo nº 2025391006744 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 ALB9

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 ALC9

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi

Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

PORTARIA MD Nº 157/2025

AMESADIRETORADAASSEMBLEIALEGISLATIVADOESTADODEMATOGROSSO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Regimento Interno;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.331, de 13/04/2021, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Subsídios do Quadro
de Servidores da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 28, de 28/06/2021, que dispõe sobre os critérios de avaliação de desem-
penho, progressão funcional e reenquadramento dos servidores efetivos da Assembleia Legislativa do Estado de Mato
Grosso;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 21/2025, de 09/12/2025, que estabelece parâmetros, critérios e proce-
dimentos para o reposicionamento funcional de servidores aprovados no Concurso Público – Edital 2013, no âmbito da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, e disciplina a celebração de Termos de Acordo Extrajudicial Individual,
e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 23, que dispõe sobre a dispensa temporária do cumprimento de interstí-
cios previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 11.331/2021, para cargos de provimento efetivo, condicionada à titulação exigida,
vedado salto de classe, e dá outras providências;

CONSIDERANDOo Parecer nº 372/2025, emitido pela Procuradoria-Geral, sobre a viabilidade jurídica das minutas do
Termo de Acordo Extrajudicial, da Resolução de Reposicionamento e da Resolução da Quebra de Interstício;
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CONSIDERANDOas disposições contidas no Termo de Acordo Extrajudicial Individual, firmado entre o servidor e a As-
sembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso anuindo o reposicionamento funcional na carreira;

CONSIDERANDO as tratativas constantes na Ata nº 01/2025 relativa à reunião realizada em 09/12/2025, entre a Secretá-
ria de Gestão de Pessoas, Procuradoria-Geral, Secretaria da Controle Interno e Sindicato dos Servidores da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso – SINDAL;

RESOLVE:

Art.1º Conceder o Reposicionamento Funcional e a Progressão Horizontal por dispensa, em caráter excepcional, do cum-
primento de interstício, ao servidor WILLIAN MONTEIRO - Técnico Legislativo, matrícula nº 40992, de acordo com o que
consta no Processo Protocolo nº 2025712039226 de 11/12/2025, conforme descrito abaixo:

Reposicionamento Funcional A partir de 11 de dezembro-2025 TLC10

Progressão Horizontal A partir de 12 de dezembro-2025 TLD10

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em Cuiabá, 12 de dezembro de 2025.

Deputado Max Russi
Presidente - ALMT

Deputado Dr. João
1º Secretário - ALMT

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 10.594, DE 2025.

Autor: Deputado Nininho

Concede a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Laerte Jaciel Scalco Acendino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com a Resolução nº 6.597, de 2019, resolve:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Marechal Cândido Rondon ao Senhor Laerte Jaciel Scalco Acendino.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 8 de outubro de 2025.

Original assinado: Dep. Max Russi - Presidente

Dep. Dr. João - 1º Secretário

Dep. Paulo Araújo - 2º Secretário

*Reproduz-se por ter saído incorreta.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2021/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito das disposições da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, que efetuou o seguinte Termo Aditivo:
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Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 121/2021/SCCC/ALMT

Contratada: Allegratur Agência de Viagens e Turismo Ltda

Objeto: Quinto Termo Aditivo de prorrogação de prazo e execução do Contrato nº 121/2021/SCCC/ALMT, cujo objeto é a
prestação de serviços de locação de veículo tipo micro-ônibus e van, para transporte de passageiros.

Valor: R$ 3.835.370,62 (três milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, trezentos e setenta reais e sessenta e dois centavos

Vigência: 01/12/2025 a 01/12/2026

Assinatura: Mesa Diretora – 01/12/2025

Presidente: Max Russi

1° Secretário: Dr. João
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